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Lei nº 461, de 19 de maio de 2006.

Autoriza o Poder Executivo a subsidiar os serviços veterinários do rebanho bovino e suíno do município e dá outras PROVIDÊNCIAS.                                                                            
ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a subsidiar os serviços veterinários do rebanho bovino e suíno nas propriedades rurais do Município, com talão de produtor rural. 

Art. 2º O Município subsidiará o deslocamento do profissional até a propriedade rural, cujo valor importa em R$ 18,00(dezoito reais).

 Parágrafo Único – Correrão por conta do produtor rural as despesas referentes à prestação do serviço e de medicamentos. 

Art. 3º - Os valores de que trata o artigo anterior serão repassados mensalmente a empresa prestadora dos serviços, devidamente inscrita no Cadastro de Fornecedores do Município, comprovando a respectiva regularidade fiscal e jurídica e a inscrição no Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

Parágrafo Único – O pagamento será realizado somente na apresentação da Nota Fiscal Fatura mensal e da assinatura do produtor rural na nota de serviços.

Art 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

0601 - Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

20.606.0078.2029 – Manutenção Fundo Agricultura

3.3.90.39.05.000000 – Serviços Técnicos Profissionais(61015)

Art. 5º – O valor fixado no artigo 2º, poderá ser reajustado anualmente com base no Valor de Referência Municipal.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

gabinete do prefeito municipal, 19 de maio de 2006.




ALCIDO LINDEMANN





   Prefeito Municipal
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